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DECRETO Nº. 42 DE 2026
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL,
Estado do Paraná, senhor PAULO ROBERTO PEDRO, no
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal
nº 358 de 26/08/2010; Lei Municipal nº 570 de 24/06/2019, Lei
Municipal nº 571 de 24/06/2019, Lei Municipal nº 730 de
19/12/2023 e Lei Municipal nº 770 de 25/02/2025;
 
DECRETA:
 
Art. 1°- Fica convocada a XII Conferência Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente do município de Jundiaí
do Sul, estado do Paraná, a ser realizada em 18 de novembro de
2026, tendo como tema central: “Fortalecendo o Sistema de
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente e a
Democracia Participativa”.
 
Art. 2°- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto
correrão por conta de dotação própria do orçamento municipal.
 
Art. 3º -O funcionamento da XII Conferência Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como a definição do
local do evento e horário, serão estabelecidos em seu regimento
interno.
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Jundiaí do Sul/PR, 29 de maio de 2026.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito Municipal
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